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| — RELATORIO

O projeto de lei N° 2.468, de 2003, de autoria do ilustre deputado Luis Carlos Heinze, estabelece
condi¢gBes especiais para o financiamento da aquisicdo de veiculo utilitario por profissional de
ciéncias agrarias.

Na seqiiéncia, autoriza as instituicdes integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, a contratar
operacdes de crédito pessoal, com a finalidade de financiar a aquisi¢cdo de veiculos utilitarios de
fabricacdo nacional, sob condi¢bes especiais, tendo como beneficiarios profissionais das ciéncias
agrarias que desempenham atividades de consultoria, assisténcia técnica, extensado rural, ou
administracdo de estabelecimento rural.

Nesse sentido, o autor propde o limite maximo financiavel por beneficiario de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais); a taxa de juros pré-fixada de até 8,75 (oito inteiros e setenta e cinco
centésimos por cento) ao ano; o prazo de pagamento de até 60 (sessenta) meses; e as garantias
usuais do crédito rural, ou, em sua falta, as do crédito pessoal.

Cada mutuario podera contratar um empréstimo a cada cinco anos, sendo vedada a alienacédo do
veiculo nesse periodo, salvo se ocorrer transferéncia do financiamento a outro mutudario que atenda
as condic¢8es estabelecidas no texto do Projeto de Lei, a critério da institui¢do financeira credora ou
que seja comprovada perda total do veiculo, quando podera ser o mesmo alienado como sucata.

A Unido arcara com a cobertura de eventual equalizagdo de juros, em conformidade com o
disposto na Lei n° 8.427, de 1992, que dispde sobre a concessdo de subvengdo econdmica nas
operacdes de crédito rural.



Podem se candidatar a este financiamento, engenheiros agrénomos, florestais e agricolas, médicos
veterindrios, zootecnistas, técnicos agricolas e outros a serem definidos em Regulamento, que
desempenhem atividades de consultoria, assisténcia técnica, extensao rural, ou administracédo de
estabelecimento rural. Sera obrigatoria a apresentacao de documentos que certifiquem a concluséo
de curso, comprovantes de registro em Conselho Profissional e de exercicio da atividade de campo
a instituicdo financeira.

Mutuarios que utilizarem expedientes ilicitos para fins de enquadramento nos termos do texto deste
Projeto de Lei, desviarem os recursos do financiamento para fins diversos dos pactuados no
instrumento de crédito, ou infringirem outras disposi¢cGes desta Lei, serdo impedidos de contratar os
financiamentos por ela amparados e de operar com crédito rural. Também estardo sujeitos a multa
de até 100% (cem por cento) do valor do crédito recebido, na forma do Regulamento, sem prejuizo
de sancdes determinadas por sentenca judicial, em processo de natureza civel ou penal.

Esgotado o prazo para apresentac@o de emendas, ndo foram apresentadas emendas.

E o relatério.

I -VOTO DO RELATOR

As noticias sobre o crescimento da pauta de exportacao dos produtos do agronegécio séo cada vez
mais otimistas. O aumento da area cultivada e o extraordinario crescimento da produtividade estéo
fazendo o Brasil assumir a lideranca na producdo e comercializacdo de soja, algodao, acucar,
alcool, laranja, café, carne, entre outros. Esse desempenho é resultado ndo apenas dos avancgos
tecnoldgicos, mas principalmente do aumento da capacidade empreendedora e do profissionalismo
de produtores e técnicos (agrbnomos, veterinarios, zootecnistas, técnicos agricolas, etc).

A assisténcia técnica e extensao rural depende de constantes visitas as propriedades rurais.
Portanto, um dos instrumentos de trabalho desses profissionais é o automovel, que os transporta de
uma propriedade a outra. Preocupado com essa questdo, o nobre deputado Luis Carlos Heinze
apresentou esse Projeto de Lei.

Preocupada também com isso, a Comissao Executiva da Plano da Lavoura Cacueira - Ceplac esta
optando pela terceirizacdo dos veiculos utilizados na extensdo rural. A idéia € minimizar custos,
proporcionar ao servidor mais conforto, permitindo-lhe a utilizacdo do bem em tempo integral.
Dessa forma, cada servidor, que desenvolve atividade de campo de forma continua, terd a
quilometragem rodada remunerada em seu veiculo particular, e para tanto, a Ceplac mantém
contatos com entidades financiadoras, que viabilizar4 ao servidor, que assim desejar, o acesso
direto ao financiamento do veiculo.

Diante dessas argumentagfes, concluo que o financiamento para a aquisicdo de veiculo utilitario
por profissional de ciéncias agrarias seria colaboraria, ainda mais, para 0 sucesso da produgao
agricola brasileira. Todavia, a aprovacdo desse Projeto de Lei abriria um precedente para que
outras categorias de profissionais exijam esse tipo de financiamento também, o que seria inviavel
do ponto de vista econémico.

Por outro lado, o Governo Lula esta recuperando o Sistema Nacional de Assisténcia Técnica e
Extensdo Rural, por meio de uma rede articulada com as diversas Ematers, instituicbes estaduais,
cooperativas e organismos ndo governamentais.



Dessa forma, as organizagfes prestadoras de servico de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural
(Ater) necessitam melhorar seus equipamentos de escritérios (como computadores, impressoras,
mesas, cadeiras, arquivos, etc.) e adquirir veiculos ou renova-los. Portanto, apresento substitutivo,
garantindo o estabelecimento de condicBes especiais de financiamento para a aquisicdo de
veiculos e equipamentos de escritério por organizacdes prestadoras de servico e Assisténcia
Técnica e Extenséo Rural.

Sala da Comissao, em 11 de abril de 2005

Deputado Josias Gomes

Relator



COMISSAO DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSTITUTIVO

PROJETO DE LEI N° 2.468 , DE 2003
(Do Sr. LUIS CARLOS HEINZE)

Estabelece condi¢cdes especiais de financiamento para a
aquisicdo de veiculo e equipamentos de escritério por
organizagBes prestadoras de servico de Assisténcia
Técnica e Extensdo Rural - Ater.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei trata do estabelecimento de condi¢gfes especiais para o financiamento da aquisi¢do
de veiculo e equipamentos de escritério por organizacdes prestadoras de servico de Assisténcia
Técnica e Extensédo Rural - Ater.

Art. 2° As instituicBes integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, de que trata a Lei n°® 4.829,
de 5 de novembro de 1965, ficam autorizadas a contratar operacbes de crédito, tendo como
beneficiarias prestadoras de servico de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural - Ater, com a
finalidade de financiar a aquisicdo de veiculos de fabricagdo nacional e equipamentos de escritério,
sob condic¢des especiais.

Art. 3° Considera-se organizacao prestadora de servico de Assisténcia Técnica e Extensao Rural -
Ater, para os efeitos desta Lei, as entidades do Sistema Nacional de Assisténcia Técnica,
cadastradas junto ao Ministério do Desenvolvimento Agrario.

Art. 4° As condicdes especiais de que trata o art. 2° consistem na realizacdo de operacdes de
crédito pessoal sob condicbes semelhantes as vigentes para o crédito rural, asseguradas as
seguintes caracteristicas:

| - limite maximo financiavel de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

Il - taxa de juros pré-fixada de até 8,75 (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano;
Il - prazo de pagamento de até 60 (sessenta) meses;

IV - garantias usuais do crédito rural, ou, em sua falta, as do crédito pessoal.

Paragrafo Unico: O limite de financiamento a que se refere o inciso | do caput deste artigo sera
observado no ano de publicacéo desta Lei, sendo reajustado, nos exercicios subsequentes, pela
variagdo do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor — INPC, ou pelo indice que vier a substitui-lo.

Art. 5° A Unido arcarad com a cobertura de eventual equalizacdo de juros, em conformidade com o
disposto na Lei n® 8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 6° Os mutuarios que utilizarem expedientes ilicitos para fins de enquadramento nos termos
desta Lei, desviarem os recursos do financiamento para fins diversos dos pactuados no instrumento
de crédito, ou infringirem outras disposicbes desta Lei, serdo impedidos de contratar os
financiamentos por ela amparados e de operar com crédito rural, estardo sujeitos a multa de até



100% (cem por cento) do valor do crédito recebido, na forma do Regulamento, sem prejuizo de
sang8es determinadas por sentenca judicial, em processo de natureza civel ou penal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala das Sessofes, em 12 de abril de 2005

Deputado Josias Gomes

Relator



